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Agentes expulsos do SERNIC por 
envolvimento em raptos devem ser 
responsabilizados criminalmente
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l  O Serviço Nacional de Investigação Criminal (SERNIC) anunciou ontem a expulsão de 11 agentes 
que cometeram várias irregularidades e delitos criminais, com destaque para raptos, roubo e associa-
ção para delinquir. Dos 11 agentes expulsos, cinco (5) estavam afectos na Cidade de Maputo, outros 
cinco (5) na província de Maputo e um na província de Tete. Eles tem idades compreendidas entre 20 
e 40 anos, e alguns estavam no SERNIC há 15 anos.

Em declarações à imprensa, o porta-voz do SERNIC disse 
que a expulsão surge na sequência de vários processos 
disciplinares instaurados contra os 11 agentes, cuja iden-

tidade não foi revelada. Entretanto, os agentes expulsos gozam 
de liberdade e não há sinais de que serão responsabilizados cri-
minalmente, apesar de existirem fortes indícios do seu envolvi-
mento em crimes hediondos, como é o caso de rapto. Aliás, o 

porta-voz do SERNIC disse apenas que os agentes expulsos seria 
monitorados para evitar que voltem a cometer actos criminais. 
“Serão monitorados. Quando temos conhecimento de que um 
cidadão envereda pela via criminal, temos equipas próprias para 
fazer o monitoramento. Isso visa prevenir que cometam delitos 
criminais”.

Ora não se percebe como é que agentes que tinham que 
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como responsabilidade primária garantir 
a segurança dos cidadãos (através de in-
vestigação criminal), tendo se envolvido 
em actos criminais, incluindo crimes he-
diondos, como são os raptos, são pura e 
simplesmente expulsos do SERNIC, sem 
a competente responsabilização criminal. 
Se o próprio SERNIC chegou à conclusão 
de que alguns agentes estavam envolvi-
dos nos raptos, porquê razão não instau-
rou um processo-crime com vista à sua 
responsabilização. Em condições normais, 
indivíduos sobre os quais avultam fortes 
indícios de envolvimento em crimes de 
rapto são detidos preventivamente, en-
quanto se aprofundam as investigações. 
Porquê razão o SERNIC agiu de forma di-
ferente neste caso? Porquê razão o SER-
NIC mandou os agentes para casa e em li-
berdade, mesmo tendo indícios bastantes 
do seu envolvimento em crimes de roubo 
e raptos? Porquê esse tratamento diferen-
ciado?

Ora, se o SERNIC quer de facto purificar 
as fileiras deve tomar medidas que muito 
além da expulsão: é preciso responsabili-
zar criminalmente os agentes envolvidos 
em crimes. O SERNIC não deve promover 
um tratamento privilegiado a criminosos 
só porque um dia pertenceram às suas fi-
leiras. Na conferência de imprensa desta 
quarta-feira, o SERNIC não revelou a iden-
tidade dos agentes expulsos, muito me-
nos permitiu que os mesmos fossem apre-
sentados publicamente. Esta forma de ac-

tuar contrasta contra aquilo que tem sido 
a prática das autoridades: revelar a identi-
dade de indivíduos indiciados de práticas 
criminais e apresenta-los publicamente, 
através da imprensa. Se o SERNIC quer de 
facto se distanciar dos agentes que não 
honram com os valores e a missão da ins-
tituição, deve ser implacável com todos.   

O envolvimento de agentes do SERNIC 
em crimes de rapto é um problema que 
vem sendo denunciado há anos pela im-
prensa. Por isso, a sociedade esperava 

mais do que a simples expulsão dos agen-
tes envolvidos. Deixar em liberdade e im-
pune quem durante anos praticou crimes 
hediondos, prejudicando não só a econo-
mia das vítimas como de um todo o país, 
não resolve o problema. O SERNIC diz 
que vai monitorar os agentes ora expul-
sos para evitar que voltem a cometer os 
mesmos crimes. Ora, quem comete crime 
deve ser responsabilizado pelos seus ac-
tos, e se for um crime hediondo, a cadeia 
é o melhor lugar para a sua “reeducação”.
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